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COMISSÃO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE 

CONTRIBUIÇÕES PARA O TEXTO DA RESOLUÇÃO CONAMA SOBRE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP

A Comissão Nacional de Meio Ambiente do Instituto dos Arquitetos do Brasil considera que, de forma geral, a última versão de minuta de Resolução possui importantes avanços, no sentido de adaptação às especificidades do meio urbano:

- criação da possibilidade de implantação de áreas verdes públicas em margens de rios e outras categorias de APP (Seção III), constitui-se em importante estratégia de valorização da paisagem urbana. Representa também um mecanismo de proteção dos recursos ambientais, uma vez que permite a aproximação – e conscientização – da população para com o bem coletivo (função das APP) e sua participação enquanto agente de fiscalização contra as ocupações irregulares;

- definição de exceções para viabilizar a regularização fundiária sustentável (Seção IV) traduz a sensibilidade para com a drástica realidade sócio-ambiental, que caracteriza quase todas as cidades brasileiras, constituindo atualmente um dos grandes passivos ambientais do País.

A seguir, as propostas da Comissão para o texto da Resolução CONAMA:

Seção III

Da implantação de área verde pública em zona urbana

· Art. 7º, inciso I – incluir lagos e lagoas artificiais. 

· Art. 7°, inciso II – substituir o termo “projeto técnico” por projeto paisagístico. 

· Art. 7°, inciso III – substituir o texto por: 

“III – O projeto paisagístico será objeto de aprovação pelo órgão ambiental competente e poderá prever a implantação de: ...”

Justificativa: o termo “estruturas de lazer e recreação” é muito genérico, deixando margem à interpretação de que podem ser implantados complexos de maior porte.

· Art. 7°, inciso IV – alterar o texto: 

“IV – Percentual de alteração para ajardinamento limitado a 15 % da área da APP.

· Art. 7° - inserir outro inciso: 

“V – É vedada a pavimentação de superfícies superiores a 15% da área da APP, devendo ser adotados materiais e técnicas que permitam a infiltração das águas superficiais. 

Justificativa: Ao se definir apenas um percentual de impermeabilização, deixa-se em aberta a possibilidade de serem pavimentadas superfícies maiores com materiais permeáveis. É mais eficaz, portando, estabelecer a área máxima de pavimentação, definindo-se que esta deve se dar com materiais permeáveis. 

O percentual de 5% inviabiliza a implantação dos equipamentos permitidos no inciso III. A título de exemplo, numa simulação para as APP em margens de rios, com largura de 30 m - se considerarmos apenas o primeiro item: ciclovia, cuja largura mínima (para a circulação nos dois sentidos) seria de 3 m, isso representa 10% da faixa de APP.

· Art. 7°, § 2° - considerando-se o caráter geral do dispositivo, que deveria valer para toda e qualquer intervenção prevista nesta resolução, sugerimos que seja incluído na Seção I – “Disposições Preliminares”. 

Seção IV

· Substituir o título por: “Da regularização fundiária sustentável em área urbana consolidada”. 

· Art. 8° - Substituir “ordenamento sustentável” por regularização fundiária sustentável. 

· Art. 8°, inciso III - Inserir após “projeto”: pelo órgão ambiental competente. 

Seção V

Da supressão eventual e de baixo impacto ambiental de vegetação em APP

· Art. 9°, inciso VI – excluir inciso. 

Justificativa – o termo “pequenos equipamentos de lazer e recreação” é muito genérico, podendo dar margem, por exemplo, à construção de piscinas, bares, boates, etc.

· Art. 9°, inciso IX – especificar melhor o que se entende por “pesquisa científica”. 

· Art. 9° - todos os incisos - entende-se que a Medida Provisória, no caput do artigo 4°, abriu exceção apenas para casos de utilidade pública e interesse social. O § 3°, do art. 4°, estabelece somente que nos casos considerados de “baixo impacto ambiental” a aprovação pode se dar pelo “órgão ambiental competente”. Consideramos, pois, que se faz necessário que a presente resolução enquadre cada uma das ações (incisos) do seu art. 9°, em uma das categorias previstas: interesse social ou utilidade pública. 
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